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3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do(a) Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023, que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Pedagogia e Didática Musical II - CÓDIGO: 

MU219
2. EMENTA: Aspectos teórico-práticos de métodos ativos 

de ensino musical da primeira geração de educadores musicais: 
Dalcroze, Willems, Orf f e Kodály

3. BIBLIOGRAFIA:
BRITO, Teca Alencar de. Música na educação infantil: 

propostas para a formação integral da criança. São Paulo: 
Peirópolis, 2003.

FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: 
um ensaio sobre música e educação. São Paulo: Unesp, 2005.

MATEIRO, Teresa; ILARI, Beatriz. (Org.). Pedagogias em 
educação musical. 1 ed. Curitiba: IBPEX, 2010.

PENNA, Maura. Música(s) e seu ensino. Porto Alegre: Sulina, 
2008.

Bibliografia Complementar:
BEINEKE, Viviane; FREITAS, Sérgio. Lenga la lenga: jogos de 

mãos e copos. São Paulo,
Ciranda Cultural, 2006.
CADERNOS TOCANDO E CANTANDO. Ano 1- No 1. Secreta-

ria Municipal de Mogi das Cruzes, 2007.
DRUMMOND, Elvira. Som e movimento: atividades para 

iniciação musical. [s.l. e. d.].
DRUMMOND, Elvira. Ouvinte ativo: apreciação musical 

infantil. [s.l. e. d.].
GUIA, Rosa Lúcia dos Mares; FRANÇA, Cecília Cavalieri. 

Jogos pedagógicos para a educação musical. Belo Horizonte: 
Editora UFMG, 2005.

KATER, Carlos; LOBÃO, Paulo. Musicalização através da 
canção popular brasileira: propostas de atividades criativas para 
uso na escola. v. 1. São Paulo: Através, Associação Artístico-
-Cultural, 2001.

KRIEGER, Edino. Vinte rondas infantis. Editora LK Produções 
Artísticas, 1983. [s.l.]

KRIEGER, Elisabeth. Descobrindo a música: ideias para a 
sala de aula. 2ª. ed. Porto Alegre: Editora Sulina, 2007.

LOURO, Viviane dos Santos. Educação musical e deficiência- 
propostas pedagógicas. São Paulo: Estúdio Dois, 2006.

MATHIAS, Nelson. Coral- um canto apaixonante. Brasília: 
Musimed, 1986.

Revista Música na Educação Básica (MEB) da Associação 
Brasileira de Educação Musical (ABEM).

1. DISCIPLINA: Estágio Pedagógico I - CÓDIGO: MU573
2. EMENTA: O aluno deverá assumir situações de regência 

supervisionada de classe, planejando, desenvolvendo e avalian-
do atividades de música dentro da educação formal - em escolas 
de educação básica (educação infantil, ensino fundamental 
e médio) ou escolas especializadas de música - ou ainda em 
espaços de educação não-formal, como projetos sociais, projetos 
de extensão universitária, igrejas, programas extracurriculares 
desenvolvidos em escolas, entre outros. Pelo menos 100 (cem) 
horas das 400 (quatrocentas) horas totais de estágio têm que ser 
desenvolvidas na educação básica, preferencialmente em escola 
pública. O aluno deverá apresentar relatório.

3. BIBLIOGRAFIA:
BRITO, Teca Alencar de. Música na educação infantil: 

propostas para a formação integral da criança. São Paulo: 
Peirópolis, 2003.

CRUVINEL, Flávia Maria. Educação musical e transformação 
social- uma experiência com ensino coletivo de cordas. Goiânia: 
Instituto Centro-Brasileiro de Cultura, 2005.

FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: 
um ensaio sobre música e educação. São Paulo: Unesp, 2005.

FREGA, Ana Lucia. Música para Maestros. 5ª. ed. Barcelona: 
Editorial Graó, 2003.

GAINZA, Violeta H. Estudos de psicopedagogia musical. São 
Paulo: Summus, 1988.

HENTSCHKE, Liane; DEL BEN, Luciana (orgs.). Ensino de 
música: propostas para pensar e agir em sala de aula. São Paulo: 
Moderna, 2003.

HENTSCHKE, Liane; SOUZA, Jusamara (orgs.). Avaliação em 
música: reflexões e práticas. São Paulo: Moderna, 2003.

ILARI, Beatriz (org.). Em busca da mente musical: ensaios 
sobre processos cognitivos em música- da percepção à produ-
ção. Curitiba: Editora da UFPR, 2006

LOURO, Viviane dos Santos. Educação musical e deficiência- 
propostas pedagógicas. São Paulo: Estúdio Dois, 2006.

MATEIRO, Teresa; SOUZA, Jusamara (orgs.). Práticas de 
ensinar música. Porto Alegre: Sulina, 2008.

PENNA, Maura. Música(s) e seu ensino. Porto Alegre: Sulina, 
2008.

SLOBODA, John A. A mente musical- a psicologia cognitiva 
da música. Tradução de Beatriz Ilari e Rodolfo Ilari. Londrina: 
UEL, 2008.

SOUZA, Jusamara (Org.). Música, cotidiano e educação. 
Porto Alegre: Editora UFRGS, 2000.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Licenciatura em 
Artes, nas disciplinas MU219- Pedagogia e Didática Musical II e 
MU573- Estágio Pedagógico I, do Departamento de Música, do 
Instituto de Artes, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 01)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 61/2021, para preenchimento 
do cargo: TÉCNICO DE APOIO UNIVERSITÁRIO da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
camp. Classificação - nome: 18° - RAQUEL TROPIA DE ABREU. 
Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publica-
ção, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.2 a 13.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 117/2022, para preenchimento 
do cargo: Técnico da área de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 4° - FABIO DE 
OLIVEIRA ROCHA. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 1/2021, para preenchimento 
do cargo: Profissional de Saúde da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação 
- nome: 11° - ALAN ROCHA DOS SANTOS. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
10.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 10.3 a 10.3.1 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 72/2018, para preenchimento 
do cargo: PROFISSIONAL DE SAUDE da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Clas-
sificação - nome: 5° - BRUNA SAYURI GABRIEL. Para isso, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.2.2 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 04/10/2024, o prazo para recebimento de inscrições para 
o concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, nível MS3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Planejamento e Projeto 
Urbano, nas disciplinas AU601: Fundamentos do Urbanismo, 
AU605: Conforto Urbano, AU609: Projeto de Novos Bairros Urba-
nos, AU612: Planejamento Urbano II: Planos Urbanos, AU613: 
Planejamento Urbano III: Desenho Urbano, AU713: Planejamen-
to da Paisagem: Macro Paisagem, AU-144: Teoria e Projeto IV: 
Arquitetura de Interesse Social, do Departamento de Arquitetura 
e Construção da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 05/09/2024, Caderno Executivo, Seção III, páginas 117 e 118. 
(Proc. nº 05-P-31353/2024(d)).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
Fica prorrogado pelo período de 15 dias, a partir das 00h00 

do dia 1º/10/2024 até 23h59 do dia 15/10/2024, o prazo para o 
recebimento das inscrições para o Processo Sumário de Seleção, 
para admissão temporária de docente, na Carreira de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Limeira, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada de 
20 (vinte) horas semanais, disciplina de Biologia, para o Depar-
tamento de Ciências da Natureza e Matemática do Colégio Téc-
nico de Limeira da Universidade Estadual de Campinas. O Edital 
a que se refere o concurso foi publicado no DOE de 18/09/2024, 
Seção III, página 225 (Proc. nº 13-P-26342/2024).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COORDENADORIA DE CENTROS E NÚCLEOS INTERDISCI-

PLINARES DE PESQUISA
COMUNICADO
A Coordenadora do Núcleo de Estudos e Pesquisas em 

Alimentação, RETIFICA o Edital de Abertura do concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 01 (uma) vaga de Pesqui-
sador (Pq), nível C, junto à área de Alimentação e Nutrição, com 
abrangência em Produção, Rotulagem, Distribuição, Qualidade e 
Consumo dos Produtos Alimentícios do Núcleo de Estudos e Pes-
quisas em Alimentação, da Universidade Estadual de Campinas 
publicado no Diário Oficial do Estado de 22 de maio de 2024, 
Seção III, página 145. (Proc. nº 01-P-19688/2023)

Para retificar o tempo de apresentação de trabalho e de 
arguição.

DAS AVALIAÇÕES
Item 19.
Onde consta: Apresentação de Projeto e do Plano de 

Trabalho terá a duração de no máximo 45 minutos seguida de 
arguição pela Comissão Julgadora com duração de no máximo 
2:00 horas.

Deverá constar: Apresentação de Projeto e do Plano de 
Trabalho terá a duração de no máximo 20 minutos seguida de 
arguição pela Comissão Julgadora com duração de no máximo 
1:00 hora.

Os demais itens permanecem inalterados.

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no 
Concurso Público, Edital de Abertura 124/2022, para preenchi-
mento do cargo: PROFISSIONAL TECNOLOGIA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
81° - HEILAN PERCIO OLIVEIRA MORAES CARDOSO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 92/2023, para preenchimento 
do cargo: PROFISSIONAL DE SAUDE da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classifica-
ção - nome: 1° - THALLES RODRIGO GOMES RIBEIRO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 92/2023, para preenchimento 
do cargo: PROFISSIONAL DE SAUDE da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classifi-
cação na Lista Especial de Candidatos Autodeclarados Negros 
(pretos e pardos) - nome: 1° - ANA BEATRIZ DOMINGOS SOA-
RES. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta 
publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 121/2022, para preenchimento 
do cargo: Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação 
na Lista Especial de Candidatos Autodeclarados Negros (pretos 
e pardos) - nome: 34° - GILDA DE FATIMA MACHADO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 121/2022, para preenchimento 
do cargo: Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação 
na Lista Especial de Candidatos Autodeclarados Negros (pretos 
e pardos) - nome: 35° - JOILMA MARIA ANDRADE. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - 
nome: 97° - KELLY CRISTINA RODRIGUES DA SILVA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 88/2019, para preenchimento 
do cargo: PROFISSIONAL DE SAUDE da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classifi-
cação - nome: 7° - DIEGO EIDY CHIBA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

perucelo
Retângulo
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